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ATO No- 324, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à MAXBAHIA COMERCIO E REPRE-
SENTACAO LTDA, CNPJ nº 02.877.531/0001-92 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 325, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à FIGUEIREDO'S COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 01.560.702/0001-92 para explo-
ração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 326, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à ALEXANDRE ERNESTO COSTA,
CPF nº 037.180.646-18 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 327, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à FERRO MINERACAO S.A., CNPJ nº
21.256.870/0002-87 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 328, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à ALTAIR FERREIRA MARTINS, CPF
nº 435.766.139-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 329, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à BOCA DA ONCA ECOTOUR LTDA
ME, CNPJ nº 03.373.470/0001-99 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à MARFRIG FRIGORIFICOS E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS S.A., CNPJ nº 03.853.896/0002-20 para
exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 331, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à AGROPECUÁRIA GUARUJÁ LTDA,
CNPJ nº 11.975.809/0001-55 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 332, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à BRPEC AGRO-PECUARIA EIRELI,
CNPJ nº 16.944.347/0001-22 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 333, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à ELECNOR DO BRASIL LTDA, CNPJ
nº 30.455.661/0012-25 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 334, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à LUCAS DA ROCHA, CPF nº
614.417.401-04 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 335, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARA, CNPJ nº 05.703.755/0001-76 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 336, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à PALMA TECH REFLORESTADORA
LTDA, CNPJ nº 10.379.644/0001-96 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 337, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à KJM TELECOM LTDA ME, CNPJ nº
14.092.882/0001-77 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 338, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à ALTAIR PREFEITURA, CNPJ nº
45.152.782/0001-12 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 339, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Expede autorização à PREFEITURA MUNICIPAL DE CO-
LINA, CNPJ nº 45.291.234/0001-73 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 340, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JUAREZ
VALERIO DUREX, CPF nº 023.124.761-34 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 341, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à FAZEN-
DA SAN FRANCISCO AGRO-ECOTURISMO LTDA., CNPJ nº
03.811.579/0001-60 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 342, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à SAN
FRANCISCO INTEGRACAO LTDA, CNPJ nº 04.815.264/0001-54
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 343, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à USINA
LAGUNA - ALCOOL E ACUCAR LTDA, CNPJ nº
07.912.062/0001-19 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 344, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
POMPILIO SILVA, CPF nº 247.572.500-10 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 345, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PAULO
CESAR SILVERIO BARBOSA, CPF nº 250.018.411-00 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 346, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à UNIAL-
CO S/A - ALCOOL E ACUCAR, CNPJ nº 44.984.490/0001-83 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de janeiro de 2013

Nº 266 - Processo nº 53500.015735/2012
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 142 c/c o art. 72,
parágrafo único, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução nº
489, de 5 de dezembro de 2007, e artigo 6º do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas - RASA, aprovado pela Re-
solução nº 589, de 7 de maio de 2012, Considerando os arts. 2º, III,
e 5º da Lei nº 9472, de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de Te-
lecomunicações - LGT, que dispõem sobre a observância dos prin-
cípios constitucionais, entre eles a defesa do consumidor, na dis-
ciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações; Con-
siderando o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal; Considerando o teor do Despacho nº
4.783/2012-PVCPA/PVCP/SPV, de 18 de julho de 2012; Conside-
rando que o Despacho nº 5.156/2012-PVCPA/PVCP/SPV, de 02 de
agosto de 2012, permitiu o retorno da comercialização do serviço
condicionado à avaliação periódica do Plano Nacional de Ação de
Melhoria da Prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP (doravante
simplesmente denominado "Plano"); Considerando que o Despacho nº
6.902/2012-PVCPA/PVCP/SPV, de 14 de novembro de 2012, esta-
beleceu que a Anatel reavaliaria a suspensão de comercializar a Pro-
moção denominada "Infinity Day" até o término do segundo período
avaliativo previsto no Plano ; Considerando que o planejamento da
rede da operadora deve suportar todo o tipo de situação, de cunho
mercadológico, que reflita no aumento do tráfego; Considerando que,
apesar de realizada reunião com os representantes da TIM CELULAR
S.A, para avaliação do Plano, em nenhum momento a prestadora fez
menção a tal Promoção, nem muito menos demonstrou a esta Agência
que o estágio atual de suas redes poderia comportar Promoção de tal
natureza no período englobando as festividades do final do ano;
Considerando que, após análise dos dados do primeiro período ava-
liativo do Plano (meses de agosto, setembro e outubro de 2012),
terminado em dezembro de 2012, constatou-se que a rede da ope-
radora ainda precisa de melhorias, mas, tal situação não representa
um risco na prestação regular do SMP que justificaria a atuação desta
Agência Reguladora nos aspectos relacionados ao tráfego e capa-
cidade da rede; Considerando que a Promoção possui caráter es-
pecífico e regional, ou seja, restrito aos estados AM, ES, GO, MT, RJ
e SP; Considerando que, no curso da implantação do Plano pela
operadora, a liberação da Promoção denominada "Infinity Day" mos-
tra-se plausível, desde que exista uma contínua análise demonstrando
que o acréscimo do tráfego esteja dentro da capacidade real da rede
da operadora; Considerando o disposto no Processo Administrativo nº
53500.015735/2012, em especial no Informe nº 68/2013-PVC-
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